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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação - SEMED do 

município de Itapecuru Mirim/MA, com base nos documentos que nele constam, e pela condição 

de Ordenador de Despesa conforme Decreto Municipal nº 018/2021, AUTORIZO 
ABERTURA DE PROCESSO LICITA TÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA CRECHE II - TIA GRACIETE 
IDENTIFICADA ATRAVES DO 1D: 1002791, LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 6008/2013, CELEBRADO ENTRE O 
FNDE E PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA. 

DECLARO para fins de cumprimento do inciso II do artigo 16 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas relativas ao 
objeto indicado ao início, possuem adequação orçamentária e financeira de acordo com a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os limites 

estabelecidos para o exercício financeiro. 

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para devidas 

providencias. 

Cumpra-se, 

Itapecuru Mirim (MA), 14 de novembro de 2021. 

~ 
Lucian4 ~Nunes 

Secretário Municipal "~•;;t;: Orçamento e Gestão 



l 
..f:,J._, ~v,·-
~-

;.:-_-;T;,Jo DO ~lARANHÃO 
PRE?EITU~A MCN!C:PAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ: OS . 64 8 . 696/0001-80 

DECRETO Nº 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização 

para ordenadores de despesas assinarem documentos 

contábeis. de licitações, de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das suas atribuições legais. conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal ; 

CONSfDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 

financeira e patrimonial dos recur~os públicos: 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados 

com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

CONSfDERANDO a distri buição e o escalonamento das funções nos órgãos 

públicos municipais e as atribuições dos gestores púbJicos. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de ltapecuru-Mirim /MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, 

ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar 

licitações: assinar contratos. assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 

contábeis: reconhecer dívidas: conceder adiantamentos: encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em 

contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos simi lares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal da 

Receita. Orçamento e Gestão, a movi mentar as contas bancárias por meio de Gerenciador 

Finance iro em conjunto com o Senhor Prdcito Municipal. 

Art. 2º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Saúde a Secretária Municipal de Saúde_ ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento: autorizar. homologar e adjud icar licitações: assinar contratos, assinar balancetes, 
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balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; 

encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos. ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Art. 3º. Fica delegada a competência áe Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social. ficando autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, 

assinar balancetes, balanços. orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; 

conceder adiantamentos; encaminhar clocumenros, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Assistência Social, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em 

conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Art. 4º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - Fl.JNDEB a SecreLária Municipal de Educação, ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autorizar. homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder 

adiantamentos; encaminhar documentos. responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrwnentos similares. 

Parágrafo único: fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Educação. a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 
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Art.5°. Os Ordenadores de Despesa exercerão as ativid~des sem prejuízo das demais 

atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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